
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.301.232 - DF 
(2018/0127940-0)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : THIAGO LUIZ TICCHETTI 
AGRAVANTE : MARIANA HECKSHER TICCHETTI 
ADVOGADOS : CRISTIANO DE FREITAS FERNANDES E OUTRO(S) - 

DF013455 
   JOSÉ RICARDO ALVES FERREIRA DA SILVA  - DF036027 
AGRAVADO  : JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A 
AGRAVADO  : SANTA MONICA CONSTRUCOES CIVIS LTDA 
ADVOGADOS : RODRIGO BADARÓ ALMEIDA DE CASTRO E OUTRO(S) - 

DF002221A
   ANA CLÁUDIA LOBO BARREIRA  - DF025846 
   PAOLLA OURIQUES  - DF034217 
   DANILO LEMOS LOLI  - DF052344 
   JULIANA MARQUES LUCAS  - DF039862 
   AZEVEDO SETTE ADVOGADOS ASSOCIADOS  - DF088103 
 

  

DESPACHO
Tendo em vista que não foram localizados nos presentes autos 

procuração e/ou substabelecimento outorgando poderes à  advogada JULIANA 

MARQUES LUCAS, signatária da petição de impugnação  n. 568583/2018 - 

consoante certidão de fl. 849 (e-STJ), intime-se a parte agravada para que 

proceda à regularização de sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) 

dias.

Publique-se. 
 

  

Brasília, 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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